
 

ANEXO III –TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO 
 
PROCESSO LICITATÓRIO 105/2026  
INEXIGIBILIDADE 023/2026  
CREDENCIAMENTO 003/2026  
 
Objeto: FUTURA CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL COM A FINALIDADE DE REPARAR, 
ORGANIZAR, DIVULGAR E INTERMEDIAR A ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS E/OU MÓVEIS 
DO MUNICÍPIO DE BORDA DA MATA (MG), NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.  
 

  Ao Agente de Contratação, 
 

 Através do presente, Lucas Rafael Antunes Moreira, brasileiro, solteiro, Leiloeiro Público Oficial, 

portador da matrícula na JUCEMG número 637, da cédula de Identidade número MG-11.670.601, e do CPF 

número 014.721.886-16, com endereço na Rua Matias Cardoso, nº 11, sala 205, Bairro Santo Agostinho, Belo 

Horizonte/MG, CEP 30.170-050, telefones (37) 3242-2001 / (37) 99195-4610, e-mail: lucas@lucas.leilao.br,   

após examinar todas as cláusulas e condições estipuladas no Edital em referência, apresenta o pedido de 

pré-qualificação para o credenciamento, nos termos consignados no citado ato convocatório e seus anexos, 

com os quais concordamos plenamente, declarando que possuímos estrutura disponível e suficiente com 

pessoal técnico adequado para a execução dos serviços ora propostos.  

Comprometemo-nos a fornecer ao Município de Borda da Mata (MG), quaisquer informações ou 

documentos eventualmente solicitados e informar toda e qualquer alteração na documentação referente à 

sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica relacionadas às condições de 

credenciamento. A futura contratação não irá gerar ônus para a Administração Pública do Município de Borda 

da Mata (MG). As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta do arrematante. O valor 

da arrematação do bem será depositado em Conta Corrente. O valor da comissão do Leiloeiro será 

depositado em conta indicada diretamente pelo leiloeiro, de sua titularidade, no edital de Leilão.  

Estamos cientes de que a qualquer momento, o Município de Borda da Mata poderá cancelar o 

credenciamento, e que não há obrigatoriedade de contratação.  

Enfim, declara-se ciente de que a contratação dos serviços constantes do Edital, não gera qualquer 

tipo de vínculo empregatício dos profissionais desta empresa com o Município de Borda da Mata, razão pela 

qual, arcaremos com todas as despesas de natureza previdenciária e trabalhista ou de eventuais demandas 

trabalhistas relativas aos profissionais selecionados para atendimento do presente credenciamento, inclusive 

com relação aos demais encargos incidentes sobre a prestação do serviço.  

 

Belo Horizonte/MG, 05 de maio de 2026. 

 

 

 

 

Lucas Rafael Antunes Moreira 
Leiloeiro Público Oficial 
JUCEMG n° 637 

LUCAS RAFAEL 
ANTUNES 
MOREIRA:01472188616

Assinado de forma digital por 
LUCAS RAFAEL ANTUNES 
MOREIRA:01472188616 
Dados: 2026.05.07 15:41:29 -03'00'

mailto:lucas@lucas.leilao.br


 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
PROCESSO LICITATÓRIO 105/2026  
INEXIGIBILIDADE 023/2026  
CREDENCIAMENTO 003/2026  
 
Objeto: FUTURA CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL COM A FINALIDADE DE REPARAR, 
ORGANIZAR, DIVULGAR E INTERMEDIAR A ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS E/OU MÓVEIS 
DO MUNICÍPIO DE BORDA DA MATA (MG), NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.  
 
Através do presente, Lucas Rafael Antunes Moreira, brasileiro, solteiro, Leiloeiro Público Oficial, 

portador da matrícula na JUCEMG número 637, da cédula de Identidade número MG-11.670.601, e do CPF 

número 014.721.886-16, com endereço na Rua Matias Cardoso, nº 11, sala 205, Bairro Santo Agostinho, Belo 

Horizonte/MG, CEP 30.170-050, telefones (37) 3242-2001 / (37) 99195-4610, e-mail: lucas@lucas.leilao.br,    

 

DECLARO, sob as penas da lei:  

 

a) Estar ciente e concordar com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que o 

valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

b) Não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição, na forma do Decreto nº 4.358/2002;  

c) Não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

e) Declaração de inexistência de fato superveniente;  

f) Declaração dos proprietários, administradores e dirigentes da entidade, de que não ocupam cargo 

de chefia ou função de confiança na Administração Pública;  

g) Declaração de Disponibilidade de Aparelhamento e Pessoal Técnico.  

 

 

Belo Horizonte/MG, 05 de maio de 2026. 

 

 

 

 

Lucas Rafael Antunes Moreira 
Leiloeiro Público Oficial 
JUCEMG n° 637 

LUCAS RAFAEL 
ANTUNES 
MOREIRA:01472188616

Assinado de forma digital por 
LUCAS RAFAEL ANTUNES 
MOREIRA:01472188616 
Dados: 2026.05.07 15:41:50 -03'00'
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES TÉCNICAS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO 105/2026  
INEXIGIBILIDADE 023/2026  
CREDENCIAMENTO 003/2026  
 
Objeto: FUTURA CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL COM A FINALIDADE DE REPARAR, 
ORGANIZAR, DIVULGAR E INTERMEDIAR A ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS E/OU MÓVEIS 
DO MUNICÍPIO DE BORDA DA MATA (MG), NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.  

  
Através do presente, Lucas Rafael Antunes Moreira, brasileiro, solteiro, Leiloeiro Público Oficial, 

portador da matrícula na JUCEMG número 637, da cédula de Identidade número MG-11.670.601, e do CPF 

número 014.721.886-16, com endereço na Rua Matias Cardoso, nº 11, sala 205, Bairro Santo Agostinho, Belo 

Horizonte/MG, CEP 30.170-050, telefones (37) 3242-2001 / (37) 99195-4610, e-mail: lucas@lucas.leilao.br,   

sob as penas da lei:  

 

DECLARO que possuo condições de realizar Leilão on-line, atendendo às seguintes exigências:  

I. A descrição do lote e dos respectivos lances recebidos, bem como dos lotes que não receberam 

lances após serem ofertados;  

II. Possibilitar o Leilão on-line, com transmissão ao vivo de áudio e vídeo do leiloeiro no momento do 

leilão;  

III. Possibilitar a realização do Leilão com recepção e estímulo de lances em tempo "real", via internet;  

IV. Possuir mecanismo que permita a apresentação somente de lance de valor superior ao do último 

lance ofertado, observado o incremento mínimo fixado para o item/lote;  

V. Possibilitar que a cada lance, seja o participante informado, de imediato, do recebimento do lance 

ofertado;  

VI. Possuir site próprio, como titular do domínio, ou assinatura de ferramenta compatível, que 

possibilite a realização de Leilão pela internet, inclusive com lances on-line, e que permita a 

visualização de fotos dos bens ofertados;  

 

DECLARO que divulgarei o evento em endereço eletrônico, bem como em material impresso e 

outros meios de comunicação de grande alcance, de forma a conter, no mínimo, as seguintes informações: 

características dos bens, fotos, editais, contatos do leiloeiro e outros;  

 

DECLARO que todas as despesas inerentes à execução dos leilões correrão por sua conta, inclusive 

nos casos de suspensão, revogação ou anulação do Leilão, por decisão judicial ou administrativa;  

 

DECLARO CIÊNCIA de que não será devida pela Administração nenhuma comissão ao Leiloeiro;  

 

DECLARO que não sou servidor, ocupante de cargo em comissão, terceirizado ou estagiário de 

qualquer Órgão ou Entidade da Administração Direta ou Indireta do Município;  

 

DECLARO que inexiste fato superveniente impeditivo de sua habilitação.  

 

DECLARO que TODOS os documentos apresentados são legítimos e autênticos, estando sujeito as 

penalidades previstas no artigo 299 do Código Penal no caso de conteúdo falso.  

mailto:lucas@lucas.leilao.br


 

 

DECLARO que pela prestação dos serviços, receberei o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o 

valor da venda de cada bem alienado, a ser pago pelo arrematante no ato do leilão, não cabendo a Prefeitura 

Municipal, a responsabilidade pela cobrança da comissão devida pelo arrematante, nem pelos gastos 

despendidos pelo leiloeiro(a) oficial para recebê-lo.  

 

Neste mesmo ato, atestamos que estamos em situação regular para o exercício da profissão, não 

estando destituído/cancelado/irregular ou suspenso do exercício da função de Leiloeiro(a) pela Junta 

Comercial do Estado de Minas Gerais. 

 

Belo Horizonte/MG, 05 de maio de 2026. 

 

 

 

 

Lucas Rafael Antunes Moreira 
Leiloeiro Público Oficial 
JUCEMG n° 637 

LUCAS RAFAEL 
ANTUNES 
MOREIRA:01472188616

Assinado de forma digital por 
LUCAS RAFAEL ANTUNES 
MOREIRA:01472188616 
Dados: 2026.05.07 15:44:12 -03'00'



 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD 
 
PROCESSO LICITATÓRIO 105/2026  
INEXIGIBILIDADE 023/2026  
CREDENCIAMENTO 003/2026  
 
Objeto: FUTURA CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL COM A FINALIDADE DE REPARAR, 
ORGANIZAR, DIVULGAR E INTERMEDIAR A ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS E/OU MÓVEIS 
DO MUNICÍPIO DE BORDA DA MATA (MG), NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.  
 
 Através do presente, Lucas Rafael Antunes Moreira, brasileiro, solteiro, Leiloeiro Público Oficial, 

portador da matrícula na JUCEMG número 637, da cédula de Identidade número MG-11.670.601, e do CPF 

número 014.721.886-16, com endereço na Rua Matias Cardoso, nº 11, sala 205, Bairro Santo Agostinho, Belo 

Horizonte/MG, CEP 30.170-050, telefones (37) 3242-2001 / (37) 99195-4610, e-mail: lucas@lucas.leilao.br,    

 

DECLARA, sob as penas da lei:  

I. Que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e deverá garantir, por seu 

representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados pessoais a que tem acesso, 

deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade, respondendo pelos danos que possa 

causar;  

II. Que fará tratamento dos dados pessoais definidos neste edital, dos representantes legais e outros, 

e, zelará e responsabilizar-se-á pela proteção de dados e privacidade;  

III. Que se obriga durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em conformidade com 

a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais sensíveis, em especial os 

regulamentos municipais e a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), empenhando-se em proceder a todo tratamento de 

dados pessoais que venha a mostrar-se necessário, em conformidade com este edital;  

IV. Que quando do tratamento de dados pessoais, o fará de acordo com as bases legais previstas nas 

hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos, específicos, 

explícitos e informados ao titular;  

V. Que fica obrigada a notificar o MUNICÍPIO, em até 24 (vinte e quatro) horas, a respeito de qualquer 

incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação, qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à 

proteção de dados pessoais ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 

providências dispostas no art. 48 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD);  

VI. Que será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, 

bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta ao MUNICÍPIO e/ou 

a terceiros, diretamente resultantes do descumprimento pelo INTERESSADO de qualquer das cláusulas 

previstas neste edital quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 

 

Belo Horizonte/MG, 05 de maio de 2026. 

 

 

 

 

Lucas Rafael Antunes Moreira 
Leiloeiro Público Oficial 
JUCEMG n° 637 

LUCAS RAFAEL 
ANTUNES 
MOREIRA:01472188616

Assinado de forma digital por 
LUCAS RAFAEL ANTUNES 
MOREIRA:01472188616 
Dados: 2026.05.07 15:44:40 -03'00'
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número
014.721.886-16

Nome
LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA

Nascimento
01/06/1982

CÓDIGO  DE  CONTROLE
648A.542C.6340.2157

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
às 16:31:11 do dia 15/04/2026 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

15/04/26, 16:32 about:blank

about:blank 1/1



Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 014.721.886-16

Nome: LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA

Data de Nascimento: 01/06/1982

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 06/07/2000

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 16:29:35 do dia 15/04/2026 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 0775.E9F4.0F8E.F178

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)

15/04/26, 16:31 about:blank

about:blank 1/1

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA
CPF: 014.721.886-16 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:16:13 do dia 29/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/07/2026.
Código de controle da certidão: 6F2C.1846.52E1.E178
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Declaração de Regularidade de Situação do Contribuinte Individual

Página 1 de 1

23/03/2026 09:46:09Nº: 1523146

NIT Principal: 119.54756.99-7

Contribuinte: LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA

Consta (m) para o contribuinte na emissão desta DRSCI o (s) seguinte (s) NIT: 119.54756.99-7

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito  passivo  acima  identificado  que  vierem  a  ser  apuradas,  é  certificado  que  não  constam
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscrição em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

Esta declaração refere-se exclusivamente à contribuição social  de que trata a alínea "c" do parágrafo
único  do  art.  11  da  Lei  nº  8.212,  de  24  de  julho  de  1991,  não  abrangendo  os  demais  tributos
administrados  pela  RFB  e  os  débitos  inscritos  em  Dívida  Ativa  da  União,  administrados  pela
Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  objeto  de  Certificação  Conjunta  PGFN/RFB.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta INSS/RFB n° 06, de 03/06/2008.

Emitida em: 23/03/2026

Valida até: 19/09/2026

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:
- qualquer rasura ou emenda invalidará este documento;
-  se  for  atribuído  um  novo  NIT  ao  contribuinte,  posteriormente  à  data  da  emissão  desta  declaração,
esse NIT constará apenas na re-emissão, mas os eventuais recolhimentos nele efetuados após emissão,
serão  desconsiderados,  visto  que  a  análise  à  regularidade  dos  mesmos  é  efetuada  até  a  data  de
emissão.

Você pode conferir a autenticidade do documento em
https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 260323XF8DRLJMI0ZT8537

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.



Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 51.152.42432.0-9
Razão

Social: LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA

Endereço: R MATIAS CARDOSO 11 SALA 205 / SANTO AGOSTINHO / BELO HORIZONTE / MG
/ 30170-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:04/05/2026 a 02/06/2026

Certificação Número: 2026050405161493314819

Informação obtida em 04/05/2026 10:23:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA
CPF: 014.721.886-16
Certidão nº: 15335667/2026
Expedição: 10/03/2026, às 15:35:56
Validade: 06/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA, inscrito(a) no CPF sob
o nº 014.721.886-16, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

Certidão de Débitos Tributários

Negativa

Data de emissão
24/03/2026

Data de validade
22/06/2026

Nome
LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA

CPF
014.721.886-16

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de carta de ajudicação expedida em autos
de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação de separação judicial, divórcio ou de partilha de bens na união estável e de
escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de Pagamento /
Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do sujeito passivo em Fase Administrativa ou
inscritos em Dívida Ativa.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, em:
https://cdt.fazenda.mg.gov.br > Validar CDT

Código de controle de autenticidade
81BB-CCB4-80A7-D813-A70B-B90C-19B7-32FB
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

DOCUMENTO AUXILIAR DA
CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA FISICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: ADLKNNIHQJ
Documento/Certidão nº 37.039.862 Exercício: 2026
Emissão em: 05/05/2026 Requerimento em: 09:40:14 Validade: 04/06/2026

Nome: LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA
CPF: 014.721.886.16

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros

de acesso deste documento.



Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE

CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA FISICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: ADLKNNIHQJ
Certidão nº 37.039.862 Exercicio: 2026
Emissão em: 05/05/2026 Requerimento em: 09:40:14 Validade: 04/06/2026

Nome: LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA
CPF: 014.721.886.16

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.



Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

DOCUMENTO AUXILIAR DA
CERTIDÃO DE ISSQN
PARA FINS JUNTO AO INSS

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: ADJJMFHHLJ
Documento/Certidão nº 37.040.855 Exercício: 2026
Emissão em: 05/05/2026 Requerimento em: 10:09:03 Validade: 03/08/2026

Nome: LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA
CPF: 014.721.886.16
Endereco: RUA MATIAS CARDOSO, 11 - SALA 205 - SANTO AGOSTINHO - 30170-050 - BELO HORIZONTE - MG

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa daSecretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal em RELAÇÃO ao ISSQN - Imposto Sobre
Servicos de Qualquer Natureza dos exercicios abaixo discriminados.

informações SOBRE quitacao DE TRIBUTOS MOBILIARIOS
Inscrição
Municipal Atividade Data Inicio Situação Data Baixa Exercicios Quitados

10017280017 LEILOEIRO 20/11/2013 ATIVA 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020
2021 2022 2023 2024 2025 2026

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros

de acesso deste documento.



Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE

CERTIDÃO DE ISSQN
PARA FINS JUNTO AO INSS

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: ADJJMFHHLJ
Certidão nº 37.040.855 Exercicio: 2026
Emissão em: 05/05/2026 Requerimento em: 10:09:03 Validade: 03/08/2026

Nome: LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA
CPF: 014.721.886.16
Endereco: RUA MATIAS CARDOSO, 11 - SALA 205 - SANTO AGOSTINHO - 30170-050 - BELO HORIZONTE - MG

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa daSecretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal em RELAÇÃO ao ISSQN - Imposto Sobre
Servicos de Qualquer Natureza dos exercicios abaixo discriminados.

informações SOBRE quitacao DE TRIBUTOS MOBILIARIOS
Inscrição
Municipal Atividade Data Inicio Situação Data Baixa Exercicios Quitados

10017280017 LEILOEIRO 20/11/2013 ATIVA 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020
2021 2022 2023 2024 2025 2026



Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

DOCUMENTO AUXILIAR DA
CERTIDÃO DE QUITACAO ISS

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: EHIEKGOQMJ
Documento/Certidão nº 37.040.897 Exercício: 2026
Emissão em: 05/05/2026 Requerimento em: 10:10:01 Validade: 04/06/2026

Nome: LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA
CPF: 014.721.886.16

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, ate a presente data, no que se refere ao
ISSQN.

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros

de acesso deste documento.



Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE

CERTIDÃO DE QUITACAO ISS

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: EHIEKGOQMJ
Certidão nº 37.040.897 Exercicio: 2026
Emissão em: 05/05/2026 Requerimento em: 10:10:01 Validade: 04/06/2026

Nome: LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA
CPF: 014.721.886.16

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, ate a presente data, no que se refere ao
ISSQN.



DOCUMENTO MUNICIPAL DE LICENÇA - DML

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO - PESSOA FÍSICA - AUTÔNOMO

Nº do Alvará: Data concessão: Data validade: 28/11/2028

SITUAÇÃO: Ativo

Responsável: Gerência de Licenciamento de Atividades Econômicas

A autenticidade deste documento pode ser verificada pelo QRCode ao lado ou no site alf.pbh.gov.br

Tipo: Alvará imediato

2023042928 28/11/2023

DADOS DO LICENCIADO

CPF:

Inscr. Municipal

Nome: LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA

014.721.886-16

1.001.728/001-7

O local é residência do profissional autônomo: Não

DADOS DO ESTABELECIMENTO

Área a ser utilizada (m²): 46 O local é residência do profissional? Não

Índice cadastral do IPTU: Tipo de imóvel (IPTU): SALA012005A001 0131

Acesso principal:  (ADMITIDA)

Tipo de acesso:  Pedestres

Endereço: RUA MATIAS CARDOSO

Número: 11 CEP: 30170050

Complemento: SALA: 205

Permissividade da via: Vias de Caráter Misto - VM

Classificação da via:  >= 15MLargura da via:ARTERIAL

OP-3 - Ocupacao Preferencial - 3

ADE Avenida do ContornoÁrea de Diretrizes Especiais (ADE):

INFORMAÇÕES URBANÍSTICAS DO IMÓVEL

Zoneamento:

Demais informações urbanísticas do imóvel: ADE Avenida do Contorno

Bairro: Santo Agostinho Regional: Centro-sul - CS1 Município: Belo Horizonte

ATIVIDADES

Atividades exercidas no local:
CBO Descrição Situação

354405 LEILOEIRO (Grupo I) Admitida
PROFISSIONAIS AUTONOMOSTipologia

ORIENTAÇÕES GERAIS

Documento válido até a data de validade indicada.
A autenticidade deste documento pode ser verificada pelo QRCode ao lado ou no site
alf.pbh.gov.br
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Para o funcionamento da atividade, deverão ser atendidas as normas sanitárias, ambientais, de segurança,
acessibilidade e posturas, além das orientações constantes neste documento.

O exercício da atividade não residencial deverá ocorrer em conformidade com os termos do alvará de localização e
funcionamento, especialmente aqueles referentes às atividades licenciadas, à área utilizada e às restrições ou
condições específicas de funcionamento. Caso haja alteração de atividade(s), área utilizada, endereço do
estabelecimento, ou demais condições que estejam em desacordo com as informações constantes neste documento,
deverá ser providenciado novo alvará de localização e funcionamento (Lei 11.181/19, artigo 339, §º3).

É necessário informar todos os lotes, imóveis e acessos do empreendimento para possibilitar que a consulta de
viabilidade seja processada de forma completa e que o Alvará de Localização e Funcionamento seja concedido
corretamente. (Lei 11.181/2019, artigo 176, §§ 4º, 5º, 6º e 7º e Portaria SMPU 028/2020)

Estabelecimentos localizados dentro dos limites laterais das superfícies de APROXIMAÇÃO, DECOLAGEM ou
TRANSIÇÃO de AERÓDROMOS, que exerçam atividades de natureza perigosa (consideradas como aquelas que
produzem ou armazene material explosivo ou inflamável, que cause perigosos reflexos, irradiações, fumaça ou
emanações, ou que possam proporcionar riscos à segurança de voo), necessitam de aprovação do COMAER para
sua instalação, conforme itens 10.6 e 10.7 da Portaria COMAER ICA 11-408. Informações sobre as zonas de
proteção na qual o imóvel está inserido podem ser verificadas na informação básica, obtida no endereço eletrônico
https://siurbe.pbh.gov.br

Todas as edificações destinadas ao USO COLETIVO, cuja finalidade seja comercial, serviço, industrial ou residencial
multifamiliar deverão possuir Laudo Técnico de segurança, emitido por profissional legalmente habilitado, com a
respectiva ART ou RRT, que ateste a eficiência do Sistema de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico (Decreto
11.998/05).

Em caso de edificação condominial, o atendimento ao disposto na convenção de condomínio e no código civil é de
total responsabilidade do licenciado.

Os endereços dos imóveis de Belo Horizonte passam por constantes processos de consolidação e adequação,
podendo, o Executivo promover a qualquer tempo sua retificação total ou parcial. Portanto o endereço constante
nesse documento poderá ser alterado, caso se enquadre em algum critério de adequação (Lei Municipal n.º
9.691/2009, artigo 41).

Em imóveis de propriedade pública, o exercício da atividade somente pode ser autorizado mediante obtenção de
termo de permissão de uso emitido pelo órgão proprietário do imóvel.

Para a instalação de engenho de publicidade (placas ou similares) obter licença específica junto à Prefeitura,
conforme Código de Posturas (Lei 8.616/2003, artigo 281). Para obter informações sobre licença de engenho de
publicidade, acesse o link: https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5e6a7597ea9b0e547c484d9e

Para a instalação de toldos no afastamento frontal ou no passeio obter licença de toldo junto à Prefeitura, conforme
Código de Posturas (Lei 8.616/2003, artigo 84). Para obter informações sobre licença de toldo, acesse o link:
https://servicos.pbh.gov.br/servicos/i/5e6fb6acea9b0e547cd7016c

A emissão de ruídos, sons e vibrações em decorrência de atividades exercidas em ambientes confinados ou não, no
Município de Belo Horizonte, obedecerão aos padrões, critérios e diretrizes estabelecidos pela Lei n° 9.505, de 23 de
janeiro de 2008 que dispõe sobre o controle de ruídos, sons e vibrações no Município de Belo Horizonte e dá outras
providências. Conforme disposto em seu  (Art. 2°; Inciso I a IV) é proibida a emissão de ruídos, sons e vibrações,
produzidos de forma que ponha em perigo ou prejudique a saúde individual ou coletiva; cause danos de qualquer
natureza às propriedades públicas ou privadas; cause incômodo de qualquer natureza; cause perturbação ao sossego
ou ao bem-estar públicos; ultrapasse os níveis fixados nesta Lei. A imissão de ruídos acima do limite permitido pode
gerar penalidades (Lei Municipal 9.505 de 23 de janeiro de 2008). Se no futuro forem constatados incômodos ou o
não atendimento aos limites estabelecidos pela mencionada lei, medidas de adequação deverão ser implementadas.

As empresas interessadas em disponibilizar vagas de emprego e contratar funcionários, devem entrar em contato
com a central de captação de vagas do SINE, através do e-mail centraldevagas@pbh.gov.br

Documento válido até a data de validade indicada.
A autenticidade deste documento pode ser verificada pelo QRCode ao lado ou no site
alf.pbh.gov.br
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/ telefone: 3277-1463; ou se cadastrar na plataforma gobh.pbh.gov.br e anunciar as ofertas disponíveis.

A atividade deve ser exercida dentro dos limites da área informada, não sendo permitida a utilização de espaço
público, como calçadas, praças entre outros, exceto nos casos de obtenção de licenças específicas para tal (mesas e
cadeiras, toldos, etc).

É responsabilidade do empreendedor a garantia do exercício das atividades econômicas com o cumprimento das
medidas mitigadoras, potencializadoras e compensatórias atribuídas a elas pela Lei 11.181/19 ou no processo de
licenciamento urbanístico ou ambiental, bem como com o atendimento às condições de segurança previstas na
legislação pertinente. (Lei 11.181/19, artigo 339, §4º).

O munícipe é responsável pela veracidade das informações por ele prestadas ao Executivo (Lei 11.181/19, artigo 346
§ 3º).

Todos os documentos indicados nas exigências para funcionamento da atividade deverão estar disponíveis no
estabelecimento, à disposição para consulta da fiscalização e dos órgãos competentes

Documento emitido com base em declaração do requerente de que está apto ao exercício da atividade licenciada,
sendo a sua validade condicionada a apresentação do Registro do Órgão de Classe, quando for o caso.

Caso o imóvel possua Área de Preservação Permanente (APP), esteja a menos de 30m de curso d´água natural e/ou
a 50m de nascente ou insurgência d´água, solicitar avaliação da SMMA. Neste caso, deverão ser observadas as
disposições referente as áreas de preservação permanente (APP's) constantes na Lei Federal n° 12.651 de 25 de
maio de 2012 (Código Florestal Federal) e Lei Estadual nº 20.922, de 16 de outubro de 2013 (Código Florestal do
Estado de Minas Gerais).

O alvará de localização e funcionamento deverá ficar afixado em local visível e de fácil acesso à fiscalização. (Decreto
14.060/2010, artigo 6º, parágrafo único)



TERMO DE COMPROMISSO

CPF/CNPJ: 014.721.886-16
Nome/Razão social: LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA

LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA, CPF 014.***.***-16 neste ato atuando como REPRESENTANTE LEGAL,
perante a Prefeitura de Belo Horizonte, da empresa ou do profissional autônomo acima indicado, e sob
responsabilidade penal, civil e administrativa, DECLARA:

Que todas as informações prestadas pelo declarante durante o presente procedimento de solicitação de Alvará de
Localização e Funcionamento - ALF, tanto por meio de respostas presenciais ou via sistema, estruturadas ou
descritivas, quanto por meio de documentos juntados, correspondem à verdade e são feitas sob as penas da lei. Estar
ciente que a apuração de eventual irregularidade poderá implicar na cassação do Alvará de Localização e
Funcionamento, na interdição do estabelecimento e na aplicação de multas cabíveis, sem prejuízo das demais
penalidades aplicáveis.

Que a edificação em que a atividade está instalada atende aos dispositivos legais de prevenção e combate a incêndio
e pânico, conforme Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB ou laudo técnico que ateste a eficiência do
Sistema de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico.

Que no caso de edificação condominial, respeita os termos da convenção de condomínio e do Código Civil.

Que está apto ao exercício da atividade, nos termos da legislação que a regulamenta.

Que atende às normas sanitárias, ambientais, de segurança, acessibilidade e posturas, além das orientações
específicas e das diretrizes constantes do Alvará de Localização e Funcionamento.

Que em caso de imóvel tombado ou com processo de tombamento aberto, realizará a necessária anuência prévia na
Diretoria de Patrimônio Cultural e Arquivo Público - DPCA e licenciamento pela Subsecretaria de Regulação Urbana -
Sureg para realização de qualquer acréscimo, demolição, modificação interna ou externa, ou reforma no imóvel, em
conformidade a Lei nº 9.725/09 (Art. 12, §1º), e que está ciente de que sua execução sem licenciamento constitui
infração de acordo com os Art. 16 e Art. 17 da Lei nº 3.802, de 1984, bem como com os Art. 17 e Art. 18 do Decreto-
lei federal nº 25, de 1937.

Estar ciente de que a falsidade na prestação das informações constitui crime, na forma do art. 299, do Código Penal,
bem como dos artigos 3º e 69A da Lei Federal de Crimes Ambientais nº 9.605/1998 e infração administrativa na forma
do art. 62, do Decreto Municipal nº 16.529/2016.

Que o empreendimento ora em licenciamento não está localizado em Área de Preservação Permanente - APP (Lei nº
12.651/12) ou está em APP e foi devidamente regularizado pelo COMAM.

Estar ciente dos limites de imissão de ruídos estabelecidos pela Lei no 9.505/2008.

Este termo é firmado sob as penas da lei, por meio de uso de senha pessoal, de total responsabilidade do declarante,
em substituição à assinatura convencional.



BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA
CPF: 014.721.886-16
RG: 11670601
Nome pai: FERNANDO CAETANO MOREIRA
Nome mãe: SONIA MARIA ANTUNES MOREIRA

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada,
tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU,
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

Certidão negativa emitida nos termos do inciso I do § 1º do art. 8º da Resolução 121/2010 do Conselho
Nacional de Justiça.

Certidão solicitada em 24 de Abril de 2026 às 10:59

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2604-2410-5953-0895-4354

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BELO HORIZONTE, 24 de Abril de 2026 às 10:59



BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA
CPF: 014.721.886-16
RG: 11670601
Nome pai: FERNANDO CAETANO MOREIRA
Nome mãe: SONIA MARIA ANTUNES MOREIRA

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada,
tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU,
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

Certidão solicitada em 24 de Abril de 2026 às 10:54

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2604-2410-5442-0698-1594

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BELO HORIZONTE, 24 de Abril de 2026 às 10:54



BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE EXECUÇÃO CÍVEL NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Cumprimento de sentença, Cumprimento Provisório de Sentença,
Execução de Título Extrajudicial, Execução de Alimentos, Execução Contra a Fazenda Pública, Execução
Fiscal, Execução Hipotecária do Sistema Financeiro Nacional, Processo de Execução, Execução de Título
Judicial - CEJUSC, Execução Extrajudicial de Alimentos, Cumprimento de Sentença de Obrigação de prestar
alimentos, Cumprimento de Sentença - Lei Arbitral(Lei 9.307/1996), NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA
CPF: 014.721.886-16
RG: 11670601
Nome pai: FERNANDO CAETANO MOREIRA
Nome mãe: SONIA MARIA ANTUNES MOREIRA

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada,
tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU,
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 24 de Abril de 2026 às 10:52

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2604-2410-5246-0448-3182

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BELO HORIZONTE, 24 de Abril de 2026 às 10:52



BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE INSOLVÊNCIA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Insolvência Civil, Insolvência Requerida pelo Credor, Insolvência
Requerida pelo Devedor ou pelo Espólio, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA
CPF: 014.721.886-16
RG: 11670601
Nome pai: FERNANDO CAETANO MOREIRA
Nome mãe: SONIA MARIA ANTUNES MOREIRA

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada,
tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU,
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 24 de Abril de 2026 às 10:48

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2604-2410-4848-0889-4468

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BELO HORIZONTE, 24 de Abril de 2026 às 10:48



CERTIDÃO ESPECÍFICA

, para fins de direito, a requerimento da parte interessada, conforme protocoloCERTIFICO

de nº 26/312.255-7, que , inscrito no CPF/MF sobLUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA

nº 014.721.886-16, é Leiloeiro Público Oficial regularmente matriculado nesta Junta

Comercial sob o nº 637, em 27 de abril de 2007, de acordo com o Decreto nº 21.981, de 19

de outubro de 1932, e encontra-se em pleno exercício de suas atividades, conforme

documentos comprobatórios apresentados, podendo atuar em todo o Estado de Minas

Gerais. Certifico, também, que o citado leiloeiro não sofreu penalidades disciplinares

impostas por esta Autarquia nos últimos 3 (três) anos. Esta certidão é válida por 60

(sessenta) dias da sua emissão.

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Belo Horizonte, 30

de Abril de 2026. Nada mais.

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucemg.mg.gov.br) e informe o nº de
protocolo C265001263251 e o código de segurança QjzP. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 30/04/2026 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. pág. 1/1 
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Comitente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO ESCALVADO/MG 

Data da realização do leilão: 10/01/2024 

Objetos leiloados: BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS 

Modalidade do leilão: SIMULTÂNEO (ONLINE E PRESENCIAL) 

Quantidade de bens ofertados: 28 

Valor de avaliação: R$ 305.300,00 

Quantidade de bens vendidos: 27 

Valor total de arrematação: R$ 1.210.600,00 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 
Atestamos para os devidos fins que, O LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL DE MINAS GERAIS 

LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA, devidamente inscrito na JUCEMG sob o número 

637, realizou satisfatoriamente no dia 10/01/2024 leilão de bens móveis de 

propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO ESCALVADO/MG. 

Atestamos ainda, que o Leiloeiro atuou em todos os procedimentos necessários para o 

fiel cumprimento do processo quais sejam: - VISTORIA, AVALIAÇÃO, PUBLICAÇÕES, 

AMPLA DIVULGAÇÃO , o que contribuiu para a perfeita realização do leilão, alcançando 

assim expressivo resultado, conforme segue: 
 

Informamos ainda, o Leiloeiro Oficial, demonstrou capacidade profissional e 

idoneidade, sendo cumpridor dos prazos e termos firmados na contratação, não 

havendo contra o mesmo nenhum registro que o desabone como PROFISSIONAL. 

 

 
Santa Cruz do Escalvado/MG, 26 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 

 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado/MG 

CNPJ: 18.316.273/0001-05 

GILMAR DE PAULA 
LIMA:69729352615

Assinado de forma digital por GILMAR DE 
PAULA LIMA:69729352615 
Dados: 2024.02.26 14:05:53 -03'00'



 
 
 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG, CNPJ sob o nº. 17.947.581/0001-76, atesta para os devidos fins 

que, o Leiloeiro Público Oficial LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA, devidamente inscrito na JUCEMG - 637, 

realizou satisfatoriamente no dia 20/12/2024, 03/01/2025 e 20/01/2025, leilão de bens móveis  de propriedade 

deste(a) comitente. 

 

   Atestamos ainda, que o leiloeiro atuou em todos os procedimentos necessários para o fiel cumprimento do 
processo quais sejam:  vistoria, avaliação, publicações, ampla divulgação, o que contribuiu para a perfeita realização 
do leilão, alcançando assim expressivo resultado, conforme segue: 
 

Comitente: PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG 

Data da realização do leilão: 20/12/2024, 03/01/2025 e 20/01/2025 

Objetos leiloados: Veículos e máquinas diversas 

Quantidade de bens ofertados: 25 

Valor da avaliação: R$ 905.880,00 

Quantidade de bens arrematados: 21 

Valor da arrematação:  R$ 1.150.680,00 

Porcentagem de itens arrematados:  

 
Informamos ainda, o leiloeiro oficial, demonstrou capacidade profissional e idoneidade, sendo cumpridor dos 
prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra o mesmo nenhum registro que o desabone como 
profissional.  

 

Muriaé, 20 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG 

CNPJ sob o nº. 17.947.581/0001-76 

Digitally signed by DANILO MURTA MACIEL:
52143236620
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, 
OU=23018274000103, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=e-CPF 
A1, OU=(EM BRANCO), 
OU=videoconferencia, CN=DANILO MURTA 
MACIEL:52143236620
Reason: I am the author of this document
Location: your signing location here
Date: 2025.03.13 13:42:27-03'00'
Foxit PDF Reader Version: 11.1.0

DANILO 
MURTA 
MACIEL:

52143236620



 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IÚNA/ES, CNPJ sob o nº. 

27.167.394/0001-23, atesta para os devidos fins que, o Leiloeiro Público 

Oficial Lucas Rafael Antunes Moreira, devidamente inscrito na JUCEES - 70, 

realizou satisfatoriamente no dia 27/12/2024 09:00:00, leilão de bens móveis 

de propriedade deste(a) comitente. 

 

Atestamos ainda, que o leiloeiro atuou em todos os procedimentos necessários 

para o fiel cumprimento do processo quais sejam: vistoria, avaliação, 

publicações, ampla divulgação, o que contribuiu para a perfeita realização do 

leilão, alcançando assim expressivo resultado, conforme segue: 

 

Comitente: PREFEITURA MUNICIPAL DE IÚNA/ES 

Data da realização do leilão: 27/12/2024 09:00:00 

Objetos leiloados: Veículos, máquinas e bens diversos 

Quantidade de bens ofertados: 25 

Valor da avaliação: R$ 394.470,00 

Quantidade de bens arrematados: 25 

Valor da arrematação: R$ 854.350,00 

Porcentagem de itens arrematados: 100,00 % 

 

Iúna/ES, 12 de março de 2025 

 

 

ROBSON GONÇALVES DA SILVA  

Secretário Municipal de Gestão 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
Rua Des. Epaminondas Amaral, nº 58, Centro, Iúna/ES, CEP 29.390-000 
CNPJ nº 27.167.394/0001-23 | (28) 3545 4750 ramal 9901| www.iuna.es.gov.br/gestao | gestao@iuna.es.gov.br 

Página 1 de 1 

 

Assinado digitalmente por 
ROBSON GONCALVES 
DA SILVA:08886198710
Data: 2025.03.12 10:19:
20-03'00'





  
                        

                         ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos para os devidos fins que, o Leiloeiro Público Oficial de Minas Gerais Lucas Rafael 

Antunes Moreira, devidamente inscrito na JUCEMG sob o número 637, realizou 

satisfatoriamente no dia 22/07/2024 leilão de móveis de propriedade da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMPOS GERAIS/MG. Atestamos ainda, que o Leiloeiro atuou em todos os 

procedimentos necessários para o fiel cumprimento do processo quais sejam: - VISTORIA, 

AVALIAÇÃO, PUBLICAÇÕES, AMPLA DIVULGAÇÃO , o que contribuiu para a perfeita realização 

do leilão, alcançando assim expressivo resultado, conforme segue: 

COMITENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS GERAIS/MG 

DATA DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO: 22/07/2024 

OBJETOS LEILOADOS: BENS MÓVEIS (VEÍCULOS, MÁQUINAS E DIVERSOS)  

MODALIDADE DO LEILÃO: ONLINE  

QUANTIDADE DE BENS OFERTADOS: 31 

VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 458.200,00  

QUANTIDADE DE BENS VENDIDOS: 31 

VALOR TOTAL DE ARREMATAÇÃO: R$ 1.282.170,00 

INFORMAMOS AINDA, O LEILOEIRO OFICIAL, DEMONSTROU CAPACIDADE PROFISSIONAL E 

IDONEIDADE, SENDO CUMPRIDOR DOS PRAZOS E TERMOS FIRMADOS NA CONTRATAÇÃO, NÃO 

HAVENDO CONTRA O MESMO NENHUM REGISTRO QUE O DESABONE COMO PROFISSIONAL.  

 

CAMPOS GERAIS, 22 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

 

PREFEITURA DE CAMPOS GERAIS/MG 

CNPJ 18.245.175/0001-24 



 
 

 
 

 

                           ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 

 
A COOPERATIVA DE CREDITO CREDISUDESTE LTDA - SICOOB CREDISUDESTE, CNPJ 22.656.789/0001-76, 

ATESTA PARA OS DEVIDOS FINS QUE, O LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL LUCAS RAFAEL ANTUNES 

MOREIRA DEVIDAMENTE INSCRITO NA JUCEMG SOB O NÚMERO 637, REALIZOU SATISFATORIAMENTE 

NO DIA 17.05.2022, LEILÃO DE BEM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DA COOPERATIVA DE CREDITO 

CREDISUDESTE LTDA - SICOOB CREDISUDESTE.  

ATESTAMOS AINDA, QUE O LEILOEIRO ATUOU EM TODOS OS PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA O 

FIEL CUMPRIMENTO DO PROCESSO QUAIS SEJAM:  VISTORIA, AVALIAÇÃO, PUBLICAÇÕES, AMPLA 

DIVULGAÇÃO, O QUE CONTRIBUIU PARA A PERFEITA REALIZAÇÃO DO LEILÃO, ALCANÇANDO ASSIM 

EXPRESSIVO RESULTADO, CONFORME SEGUE: 

 

 
COOPERATIVA DE CREDITO CREDISUDESTE LTDA - SICOOB CREDISUDESTE 
 
DATA DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO: 17.05.2022 
 
OBJETOS LEILOADOS: TERRENO RURAL  
 
MODALIDADE DO LEILÃO: ONLINE  
 
QUANTIDADE DE BENS OFERTADOS: 01 
 
VALOR INICIAL: R$ 111.103,57 (cento e onze mil, cento e três reais e cinquenta e sete centavos)  
 
QUANTIDADE DE BENS VENDIDOS: 01 
 
VALOR TOTAL DE ARREMATAÇÃO: R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais) 
 

 
INFORMAMOS AINDA, O LEILOEIRO OFICIAL, DEMONSTROU CAPACIDADE PROFISSIONAL E IDONEIDADE, 

SENDO CUMPRIDOR DOS PRAZOS E TERMOS FIRMADOS NA CONTRATAÇÃO, NÃO HAVENDO CONTRA O 

MESMO NENHUM REGISTRO QUE O DESABONE COMO PROFISSIONAL.  

 
MURIAÉ/MG, 24 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 
 
 
 

COOPERATIVA DE CREDITO CREDISUDESTE LTDA - SICOOB CREDISUDESTE 
  

CNPJ 22.656.789/0001-76 
 

FRANCISCO XAVIER 
BORGES:34088016653

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO XAVIER 
BORGES:34088016653 
Dados: 2022.07.22 10:15:29 -03'00'

ALLAN DUTRA 
HOT:05115163632

Assinado de forma digital por 
ALLAN DUTRA HOT:05115163632 
Dados: 2022.07.22 10:18:40 -03'00'
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                           ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 
A COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE LAGOA DA PRATA E REGIÃO LTDA - SICOOB 

LAGOACRED GERAIS, CNPJ 01.739.375/001-30, ATESTA PARA OS DEVIDOS FINS QUE, O LEILOEIRO 

PÚBLICO OFICIAL LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA DEVIDAMENTE INSCRITO NA JUCEMG SOB O 

NÚMERO 637, REALIZOU SATISFATORIAMENTE NO DIA 23.06.2022, LEILÃO DE BENS IMÓVEIS DE 

PROPRIEDADE DA COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE LAGOA DA PRATA E REGIÃO 

LTDA - SICOOB LAGOACRED GERAIS.  

 

ATESTAMOS AINDA, QUE O LEILOEIRO ATUOU EM TODOS OS PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA O 

FIEL CUMPRIMENTO DO PROCESSO QUAIS SEJAM:  VISTORIA, AVALIAÇÃO, PUBLICAÇÕES, AMPLA 

DIVULGAÇÃO, O QUE CONTRIBUIU PARA A PERFEITA REALIZAÇÃO DO LEILÃO, ALCANÇANDO ASSIM 

EXPRESSIVO RESULTADO, CONFORME SEGUE: 

 

 
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE LAGOA DA PRATA E REGIÃO LTDA - SICOOB 

LAGOACRED GERAIS 

 

DATA DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO: 23.06.2022 
 
OBJETOS LEILOADOS: BENS IMÓVEIS 
 
QUANTIDADE DE BENS:  03 
 
MODALIDADE DO LEILÃO: ONLINE  
 
VALOR INICIAL: R$ 816.000,00 (oitocentos e dezesseis mil reais) 
 
QUANTIDADE DE BENS VENDIDOS: 03 
 
VALOR TOTAL DA ARREMATAÇÃO: R$ 908.000,00 (novecentos e oito mil reais) 

 
INFORMAMOS AINDA, O LEILOEIRO OFICIAL, DEMONSTROU CAPACIDADE PROFISSIONAL E IDONEIDADE, 

SENDO CUMPRIDOR DOS PRAZOS E TERMOS FIRMADOS NA CONTRATAÇÃO, NÃO HAVENDO CONTRA O 

MESMO NENHUM REGISTRO QUE O DESABONE COMO PROFISSIONAL.  

 
LAGOA DA PRATA/MG, 24 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 
 
 

COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE LAGOA DA PRATA E REGIÃO LTDA - SICOOB 
LAGOACRED GERAIS - CNPJ 01.739.375/001-30  
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